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ROL DE CATEGORIAS  

 

Bem Comum: “[...] fim político subordinado à moral que pretensamente pode ser 

alcançado pelos cidadãos, desde que estejam unidos por sentimentos de 

solidariedade. Para que funcionem as estratégias montadas para a obtenção desse 

fim, é indispensável a existência, na Sociedade em questão, de um mínimo de 

consenso sobre valores sociais como Solidarismo.”1  

Cidadania: “[...] situação política de uma pessoa pelo reconhecimento de seu 

estatuto de cidadão, o que lhe gera direitos a serem protegidos e assegurados pelo 

Estado.”2 

Constituição: “A lei magna na organização político-jurídica da Sociedade, contendo 

princípios e normas ordenadores dos fundamentos de validade da legislação 

nacional e do organismo estatal, e instituidores de direitos e deveres dos cidadãos.”3 

Democracia: “[...] doutrina política fundamentada no princípio da soberania 

popular”.4  

Desenvolvimento Sustentável: é o modelo de desenvolvimento, exigível às atuais 

e futuras gerações, o qual busca a sustentabilidade, sendo esta a consonância entre 

a justiça social, o equilíbrio ecológico e atividade econômica que os prioriza. 5    

Estado: “[...] o mais alto grau de racionalidade na organização política de um povo”6  

Extrafiscalidade : “A principal finalidade de muitos tributos (que continuarão a surgir 

em volume e variedade sempre maiores pela progressiva transfiguração dos tributos 

de finalismo clássico ou tradicional) não será a de um instrumento de arrecadação 

de recursos para o custeio das despesas públicas, mas a de um instrumento de 

intervenção estatal no meio social e na economia privada. Na construção de cada 

                                            
1 MELO, Osvaldo Ferreira de. Dicionário de política jurídica. Florianópolis: OAB-SC.Ed., 2000. p.15 
2 MELO, Osvaldo Ferreira de. Dicionário de política jurídica. p.20 
3 MELO, Osvaldo Ferreira de. Dicionário de política jurídica. p.23 
4 MELO, Osvaldo Ferreira de. Dicionário de política jurídica. p.28 
5 Definição elaborada pelo autor da Dissertação. 
6 MELO, Osvaldo Ferreira de, Dicionário de política jurídica. p.38 



 
 

tributo não será ignorado o finalismo extrafiscal, nem será esquecido o fiscal. Ambos 

coexistirão, agora de um modo consciente e desejado; apenas haverá maior ou 

menor prevalência deste ou daquele finalismo.”7  

Intervenção Estatal: “[...] toda a atuação estatal é expressiva de um ato de 

intervenção. O Estado contemporâneo atua, enquanto tal, intervindo na ordem 

social. A mera produção do direito, a simples definição das esferas do privado e do 

público desde logo consubstanciam expressões de atuação interventiva estatal”.8  

Política Jurídica: “[...] diz-se do conjunto de estratégias que visam à produção de 

conteúdo da norma, e sua adequação aos valores Justiça e utilidade Social. 

Complexo de medidas que têm como objetivo a correção, derrogação ou proposição 

de normas jurídicas ou de mudanças de rumo na Jurisprudência dos Tribunais, 

tendo como referente a realização dos valores jurídicos. O mesmo que política do 

Direito.” 9 

Solidariedade: “[...] é o fecho de abóboda do sistema de princípios éticos, pois 

complementa e aperfeiçoa a liberdade, a igualdade e a segurança. Enquanto a 

igualdade e a liberdade põem as pessoas umas diante das outras, a solidariedade 

as reúne, todas, no seio de uma mesma comunidade. Na perspectiva da igualdade e 

da liberdade, cada qual lhe reivindica o que lhe é próprio. No plano da solidariedade, 

todos são convocados a defender o que lhes é comum”.10 

 

 

 

 

 

                                            
7 BECKER, Alfredo Augusto. Teoria Geral do Direito Tributário. 5. ed. São Paulo: Marcial Pons; 

Noeses, 2010. p. 629-630. 
8 GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na Constituição de 1988: Interpretação e crítica. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 1995. p. 60-61. 
9 MELO, Osvaldo Ferreira de, Dicionário de política jurídica. p.77. 
10 COMPARATO, Fábio Konder. Ética. Direito, moral e religião no mundo moderno. São Paulo: 

Companhia das Letras, 2004. p. 577 
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